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DECRETOS

DECRETO Nº 6.567, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 1.935.187,88 (um milhão, novecentos e trinta e cinco mil,
cento e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), objetivando o refor-
ço das seguintes dotações do orçamento vigente:
660.01.14.06.339034.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 78.501,13
1198.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 240.000,00
1221.01.07.01.339093.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Ad-
ministrativa do Governo ................................................ R$      616.686,75
1223.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ............................................................................ R$   1.000.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 433.281,27 (quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e oitenta e
um reais e vinte e sete centavos) com excesso de arrecadação, proveni-
ente de recursos oriundos do Estado, através da Secretaria da Justiça e
Cidadania;
b)- R$ 183.405,48 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e cinco reais
e quarenta e oito centavos) com recursos provenientes de superávit fi-
nanceiro oriundo do Estado, através da Secretaria da Justiça e Cidada-
nia, verificado no balanço em 31/12/2019;
c)- R$ 1.318.501,13 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quinhentos e
um reais e treze centavos) com recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:
700.01.14.06.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 15.343,91
701.01.14.06.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 63.157,22
1197.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde .............................................................................. R$ 1.240.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e vinte (01/10/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.569, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 270.432,25 (duzentos e setenta mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e vinte e cinco centavos), objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:
99.01.05.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.800,00
172.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................. R$ 80.000,00
176.01.08.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 500,00
533.01.13.01.449052.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
........................................................................................... R$ 108.432,25

612.01.14.05.335039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 22.000,00
747.01.15.01.339014.1012200102301– Manutenção dos Serviços de Saú-
de .......................................................................................... R$ 30.000,00
777.01.15.02.339039.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 18.000,00
825.01.15.03.449052.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 8.700,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
87.01.05.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 80.000,00
103.01.05.01.449052.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.800,00
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175.01.08.01.339047.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 500,00
195.01.08.03.319011.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................. R$ 30.000,00
521.01.13.01.319113.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
R$ 108.432,25
630.01.14.05.339046.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 18.000,00
636.01.14.05.445042.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
637.01.14.05.445042.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
638.01.14.05.449052.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
1120.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 8.700,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e vinte (01/10/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.571, DE 05 DE OUTUBRO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 218.150,65 (duzentos e dezoito mil, cento e cinquenta reais e ses-
senta e cinco centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:
55.01.03.01.339039.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 14.900,00
118.01.06.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 33.300,00
169.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.046,00
246.01.09.02.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 13.000,00
274.01.09.04.339030.2060500042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
478.01.12.01.339039.1324300032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.633,32
497.01.12.01.339039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 7.000,00
560.01.14.02.335039.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 52.976,00
573.01.14.02.339039.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 19.500,00
612.01.14.05.335039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 9.357,33
730.01.14.08.339039.1236400092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais. ............................................................................... R$ 5.216,00
751.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 5.000,00
819.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 17.100,00
928.01.17.01.339039.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00

1140.01.11.01.339032.0824400062521 – Gestão de Benefícios Eventu-
ais ........................................................................................... R$ 2.575,00
1144.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 23.547,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
52.01.03.01.339030.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.000,00
53.01.03.01.339034.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
54.01.03.01.339036.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 9.900,00
106.01.06.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 33.300,00
164.01.08.01.319094.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.046,00
174.01.08.01.339046.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.000,00
195.01.08.03.319011.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 4.633,32
244.01.09.02.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 12.000,00
403.01.11.01.339032.0824400062521 – Gestão de Benefícios Eventuais
............................................................................................... R$ 2.575,00

486.01.12.01.319094.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 4.000,00
491.01.12.01.339008.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 3.000,00
563.01.14.02.339014.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 3.840,00
564.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 16.490,00
567.01.14.02.339032.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
577.01.14.02.339046.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 2.217,00
622.01.14.05.339034.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.000,00
625.01.14.05.339036.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
627.01.14.05.339039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.357,33
628.01.14.05.339040.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
629.01.14.05.339040.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
630.01.14.05.339046.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 72.476,00
728.01.14.08.339034.1236400092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais. ............................................................................... R$ 5.216,00
752.01.15.01.339040.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 5.000,00
813.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 17.100,00
926.01.17.01.339034.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de outubro de dois mil e vinte (05/10/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças



Jornal Oficial nº 948, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 27/10/2020 Página 3

DECRETO Nº 6.584, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.020

“Dispõe sobre o processo de atribuição de
classes e aulas e remoção dos Docentes
do Quadro do Magistério Público Munici-
pal para o ano letivo de 2021 e dá outras
providências”.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
4.378, de 23 de outubro de 2018, e considerando os princípios da
legalidade, impessoalidade e imparcialidade que devem nortear os
atos administrativos,
D E C R E T A:
Art. 1º - O processo de atribuição de classes e aulas e remoção para os
docentes titulares de cargo do quadro do magistério público municipal,
docentes titulares de cargo da rede estadual em exercício na rede muni-
cipal por força do convênio de municipalização, docentes contratados
por prazo determinado, para o ano letivo de 2021, será feito de acordo
com as disposições do presente decreto.
Art. 2º - Fica estipulado o período de 16 a 20 de novembro de 2020 para
os docentes titulares de cargo do quadro do magistério público municipal
efetuar sua inscrição para atribuição de classes e/ou aulas para o ano
letivo de 2021.
§ 1º - As inscrições deverão ser efetuadas na unidade sede de controle
de exercício de cada docente.
§ 2º - Os docentes que não efetuarem a inscrição no prazo estabelecido
no caput terão a inscrição realizada de forma compulsória, com base nos
dados constantes de seus prontuários.
§ 3º - Os docentes titulares de cargo efetivo interessados em substitui-
ções eventuais por períodos de até 10 (dez) dias deverão efetuar inscri-
ção específica na sede de controle de exercício e/ou em nível de Depar-
tamento de Educação, observado o cronograma de inscrição constante
do Anexo I deste decreto.
§ 4º - As substituições eventuais a que se refere o parágrafo anterior
serão oferecidas em nível de unidade escolar e em nível de Departamen-
to de Educação, razão pela qual os docentes interessados deverão efe-
tuar inscrições específicas.
§ 5º - As substituições a que se referem os parágrafos anteriores somen-
te ocorrerão depois de esgotadas as possibilidades de tais substituições
serem exercidas por Professores Substitutos efetivos.
§ 6º - Uma vez convocado para a substituição, o docente somente fará
jus à remuneração das aulas efetivamente trabalhadas, sendo conside-
rados sábados, domingos e feriados, somente se o período da substitui-
ção compreender tais dias.
§ 7º - Os docentes do Ensino Fundamental, Ensino Fundamental II, Edu-
cação Infantil e Professores de Apoio à Educação Básica somente pode-
rão se inscrever para o processo de remoção, em nível de Departamento
Municipal de Educação, para concorrerem às classes/aulas livres.
§ 8º - Os Professores que participarem do processo de remoção por per-
muta deverão permanecer na U.E. de destino pelo período mínimo de 3
(três) anos, exceto quando houver a necessidade comprovada pelo De-
partamento Municipal de Educação.
§ 9º - Tendo em vista o disposto no Artigo 26 deste decreto os docentes
efetivos que acumulam cargos na rede municipal de ensino poderão se
inscrever no processo de remoção a fim de que possam ter as duas
sedes de exercício na mesma unidade escolar, caso existam classes ou
aulas livres.
Art. 3º - Os docentes efetivos da rede municipal de ensino serão classifi-
cados no campo de atuação da atribuição de classes e aulas, entre seus
pares de mesma situação funcional.
Parágrafo único - Os docentes titulares de cargo da rede estadual (Con-
vênio de Municipalização) serão classificados de acordo com as normas
da Secretaria Estadual de Educação.
Art. 4º - A classificação dos docentes titulares de cargo no município,
para fins de atribuição de classes e aulas, será efetuada com base nos
seguintes critérios:
I – Quanto à situação funcional:
a) titulares de cargos, providos mediante concurso público de provas e
títulos, correspondentes aos componentes curriculares das classes e aulas
a serem atribuídas;
b) demais titulares de cargos correspondentes aos componentes

curriculares das classes e aulas a serem atribuídas (adidos do Município);
c) titulares de cargos de professor substituto, providos mediante concur-
so público de provas e títulos, correspondentes aos componentes
curriculares das classes e aulas a serem atribuídas;
d) candidatos à admissão por prazo determinado correspondente as clas-
ses e aulas dos componentes curriculares a serem atribuídos, classifica-
dos mediante processo seletivo.
II – Quanto ao tempo de serviço:
a) tempo de efetivo exercício como docente no serviço público municipal,
no campo de atuação, sendo atribuído peso 12,0 (doze) para cada perí-
odo de 12 (doze) meses trabalhados ou 1,0 (um) ponto para cada mês de
serviço prestados desprezados os dias;
b) 6,0 (seis) pontos para cada ano trabalhado na função de Pró-Nutri no
serviço público municipal, desprezados os dias;
c) 1,0 (um) ponto para cada ano trabalhado em cargo ou função diversa
da de professor no serviço público municipal, antes da vigência da Lei nº
670/92, desprezados os dias.
III – Quanto aos títulos:
a) 4,0 (quatro) pontos por Título de Doutor (doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas,
considerando-se apenas 1 (um) certificado;
b) 3,0 (três) pontos por Título de Mestre (mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas, con-
siderando-se apenas 1 (um) certificado;
c) 2,0 (dois) pontos para o certificado de Conclusão de Curso de Gradu-
ação em Pedagogia ou Educação Física;
d) 1,5 (um e meio) pontos para cada certificado de conclusão de curso de
especialização de Nível Superior, com no mínimo, 180 (cento e oitenta) ho-
ras na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
e) 1,0 (um) ponto para cada Certificado de conclusão de Curso de Aper-
feiçoamento de Nível Superior, com no mínimo 90 (noventa) horas na
respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) cursos;
f) 1,0 (um) ponto para cada curso oferecido pela Prefeitura Municipal, com
mínimo de 90 (noventa) horas (PROEPRE, Braile, Libras e outros dentro
da respectiva área), considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
g) 0,5 (cinco décimos) ponto para cada Diploma de conclusão de Curso
de Graduação com licenciatura, podendo ser computado até 2 (dois) cur-
sos, exceto o curso computado na alínea “c”;
h) 0,5 (cinco décimos) de ponto para o certificado do Pacto Nacional da
Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, considerando-se no máximo 2
(dois) certificados.
i) 0,01 (um centésimo) de ponto para cada hora de participação em cur-
sos, oficinas, seminários, palestras, workshops promovidos pelo Depar-
tamento de Educação da Municipalidade ou Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o
máximo de 300 (trezentas) horas, conforme certificado ou publicação no
Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista ou Diário Oficial do
Estado;
j) 0,005 (cinco milésimos) de ponto para cada hora de participação em
cursos, oficinas, seminários, palestras, workshops realizados pelas Uni-
versidades Federais e Estaduais, Faculdades de São João da Boa Vista,
livrarias em conjunto com editoras, visando o aperfeiçoamento do pro-
fessor, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o máximo de 300
(trezentas) horas.
§ 1º - O tempo de serviço utilizado para aposentadoria em outro emprego
ou cargo não será computado para a classificação a que se refere este
Artigo.
§ 2º - Os tempos de serviço a que se refere o inciso II não poderão ser
contados de forma concomitante.
§ 3º - Os títulos a que se referem as alíneas do inciso III deste Artigo que
não puderem ser utilizados em razão das limitações de pontos
especificadas não poderão ser computados nas outras alíneas do mes-
mo inciso.
§ 4º - Havendo empate na classificação deverão ser obedecidos os se-
guintes critérios de desempate:
a) o servidor que tiver o maior tempo de serviço no magistério público
municipal;
b) o servidor com maior idade;
c) o servidor com maior número de filhos menores.
§ 5º - Ao docente afastado das suas atividades para o desempenho de
função em comissão de especialista em educação serão computados
integralmente os pontos de que trata este Artigo, como se em exercício
de docência estivesse, sendo-lhe atribuída à classe que couber confor-
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me a ordem de classificação.
§ 6º - Cessado o afastamento do docente titular de cargo efetivo no de-
correr do ano letivo, o mesmo retornará ao exercício da classe/aula que
lhe fora atribuída no processo inicial e o professor substituto ficará à
disposição do Departamento Municipal de Educação.
§ 7º - Os docentes que acumulam cargos docentes efetivos na rede mu-
nicipal de ensino e anteriormente a esses tenham ocupado outro cargo
de provimento efetivo também na rede municipal de ensino, no campo de
atuação, poderão utilizar esse tempo de serviço em apenas um dos car-
gos atuais, naquele mais antigo, desde que não concomitante.
§ 8º - Serão considerados como tempo de serviço somente os dias efeti-
vamente trabalhados em sala de aula em substituição ao docente titular
da classe, para o docente que tenha ocupado cargo de provimento efeti-
vo de Professor Substituto na rede municipal de ensino, no campo de
atuação, e pretenda utilizá-lo para os fins previstos neste decreto.
§ 9º - Considera-se como tempo de efetivo exercício, nos termos da alí-
nea “a” do inciso II deste artigo e inciso I - tempo de serviço previsto no
Anexo II deste decreto, aquele exercido no cargo de provimento efetivo
na rede municipal de ensino, no campo de atuação, e aquele exercido
em função docente de caráter temporário, no campo de atuação, decor-
rente de seleção em processo seletivo realizado pela administração mu-
nicipal com vínculo jurídico celetista.
§ 10 - Caso o docente tenha concluído os cursos a que se referem as
alíneas “c” e “g” deste artigo, mas a instituição de ensino superior ainda
não tenha emitido o respectivo diploma por falta de registro junto ao ór-
gão competente, será aceito Certificado, Declaração ou outro documen-
to comprobatório emitido pela instituição de ensino superior, desde que
conste menção de que o aluno concluiu o curso e colou grau.
Art. 5º - A data base para a contagem de tempo de serviço para fins de
classificação no processo de atribuição de classes e aulas e remoção de
que tratam este decreto será 31 de outubro do presente ano.
Art. 6º - A classificação dos docentes titulares de cargo no município,
para fins de atribuição de classes e aulas, será efetuada com base no
somatório de pontos obtidos nos critérios referidos no Artigo 4º deste
Decreto, e para fins de classificação no processo de remoção, será efe-
tuada com base no disposto nos artigos 51 a 58 da Lei Complementar
Municipal nº 4.378, de 23 de outubro de 2018.
Art. 7º - Encerrado o processo de inscrição, o Departamento de Educa-
ção elaborará e publicará as listas de classificação, por campo de atua-
ção, que serão afixadas nas Unidades Escolares.
§ 1º - Da classificação, caberá recurso, a ser interposto no prazo de 2
(dois) dias ao Diretor(a) do Departamento de Educação, que deverá deci-
dir do recurso no mesmo prazo.
§ 2º - Havendo alteração na lista de classificação, a mesma será
republicada, abrindo-se novo prazo para recurso.
Art. 8º - A atribuição de classes e aulas, no Município, dar-se-á em perí-
odo que antecede o início do ano letivo e ao longo dele, respeitando-se a
seguinte ordem:
I – em nível de unidade escolar;
II – em nível de Município, pelo Departamento de Educação.
Art. 9º - A atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2021 dar-se-
á de acordo com o campo de atuação, obedecida à ordem de preferência
abaixo elencada:
I - titulares de cargo da rede municipal para constituição de jornada;
II – titulares de cargo da rede estadual para constituição de jornada
estabelecida no convênio;
III – remoção de titulares de cargo no Município que desejam trocar de
sede de exercício, caso haja vagas (classes livres);
IV – aos docentes em situação de disponibilidade (adidos), onde serão
disponibilizadas primeiramente as salas livres e se estas esgotarem, se-
rão atribuídas as classes dos Professores que se afastam para ocupar
Função de Suporte Pedagógico;
V – titulares de cargos de Professor Substituto na rede municipal, no
respectivo campo de atuação, onde serão disponibilizadas primeiramen-
te as salas livres e se estas esgotarem, serão atribuídas as classes dos
Professores que se afastam para ocupar Função de Suporte Pedagógi-
co, de forma a atender o estabelecido no inciso IV do Art. 8º da Lei Com-
plementar 173/2020 de 27 de maio de 2020;
VI - candidatos à admissão por tempo determinado, obedecida a ordem
de preferência estabelecida na classificação de processo seletivo simpli-
ficado.
§ 1º - Para as substituições eventuais de até 10 (dez) dias, uma vez
esgotadas as possibilidades de tais substituições serem exercidas por
Professores Substitutos efetivos, nos termos do § 5º do Artigo 2º deste

decreto, deverão ser utilizadas as listas de docentes inscritos, nos ter-
mos do § 3º do mesmo artigo, na seguinte ordem de preferência:
I – candidatos inscritos na unidade escolar onde se faz necessária a
substituição;
II – candidatos inscritos em nível de Departamento de Educação, caso
não existam candidatos nas condições do inciso anterior.
§ 2º - Os docentes inscritos para as substituições eventuais em nível de
Departamento de Educação serão convocados para substituição de clas-
ses ou aulas em quaisquer unidades escolares da rede municipal de edu-
cação, conforme necessário, observado o disposto no § 5º do artigo 2º
deste decreto.
§ 3º - Perderão a classe atribuída, os titulares de cargo de Professor
Substituto que não estiverem sendo bem avaliados no desenvolvimento
do trabalho em sala de aula.
§ 4º - Os Professores Substitutos efetivos que ficarem sem classes no
processo anual de atribuição a que se refere este decreto, permanece-
rão como plantonistas nas unidades escolares, para as substituições que
surgirem no decorrer do ano, conforme as determinações do Departa-
mento de Educação.
§ 5º - O Professor Substituto que acumular cargos na rede municipal de
ensino e estiver na condição prevista no parágrafo anterior, terá prefe-
rência em permanecer como plantonista na mesma unidade escolar a
qual possui sede de exercício relativa ao outro cargo docente que ocupa,
caso os níveis/modalidades de ensino da referida unidade escolar sejam
compatíveis com o campo de atuação do cargo de Professor Substituto.
Art. 10 - Em decorrência da ampliação do ensino fundamental para nove
anos, se no processo inicial de atribuição, houver classes livres de ensi-
no fundamental e Professor de Educação Infantil sem classe no seu campo
de atuação, as classes do ensino fundamental poderão ser atribuídas a
esses servidores, em caráter de substituição.
Art. 11 - A atribuição no decorrer do ano letivo será realizada pelo Depar-
tamento de Educação aos docentes titulares de cargo de Professor Subs-
tituto, de acordo com as necessidades da administração.
Parágrafo único - Na impossibilidade de se atribuir as classes ou aulas
ao professor substituto, a administração poderá optar por contratar do-
centes por prazo determinado, classificados em processo seletivo.
Art. 12 - No caso de fusão de classes e/ou aulas no decorrer do ano, a
classe será atribuída ao titular de cargo e quando for o caso de dois
titulares será atribuída a classe e/ou aula ao docente melhor classificado
neste processo.
§ 1º - Sempre que houver necessidade de atendimento ao docente
titular de cargo, deverá ser aplicada a ordem inversa de classifica-
ção dos docentes, para a redução ou dispensa do docente admitido
em caráter temporário.
§ 2º - Se houver necessidade de redução de classes e/ou de aulas o
docente titular de cargo será transferido para outra unidade que compor-
te o mesmo.
Art. 13 - Os recursos referentes ao processo de atribuição de classes e/
ou aulas não terão efeito suspensivo devendo ser interpostos no prazo
de 2 (dois) dias após a atribuição, dispondo a autoridade recorrida do
mesmo prazo para decisão.
Art. 14 - O docente contratado por prazo determinado a quem tenham
sido atribuídas classes ou aulas, que não comparecer ou não se comuni-
car com a unidade escolar no primeiro dia de aula subsequente à atribui-
ção terá anulada a atribuição das classes ou aulas, ficando impedido de
concorrer a novas atribuições durante o ano.
Art. 15 - Quando a atribuição implicar em acumulação de empregos, car-
gos ou funções, nos termos permitidos pela Constituição Federal, o can-
didato deverá apresentar, no momento da atribuição, atestado de traba-
lho e horário da repartição de origem.
Parágrafo único - Compete à autoridade responsável pela atribuição de
classes e aulas verificar a compatibilidade de horários para fins de acúmulo
de cargos, empregos ou funções docentes.
Art. 16 - Os docentes serão convocados para participarem do processo
de atribuição de classes e/ou aulas através de Edital de Convocação,
sujeito à ampla divulgação.
Art. 17 - O docente candidato a participar do processo de atribuição de
classes e aulas ou remoção quando impedido de participar far-se-á re-
presentar através de instrumento legal.
Parágrafo único - No caso de inscrição, atribuição ou remoção por procu-
ração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato com firma re-
conhecida e cédula de identidade do procurador.
Art. 18 - O docente, candidato à admissão por prazo determinado que
não comparecer ao processo de atribuição e nem se fizer representar por
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procuração legal, ou ainda que, estando presente recusar-se à classe ou
aulas que lhe forem atribuídas, será tido como desclassificado e a atri-
buição recairá sobre o próximo da classificação.
Parágrafo único - O docente candidato à admissão por prazo determina-
do, devidamente convocado, deverá comparecer ao processo de atribui-
ção munido dos documentos do Edital de Processo Seletivo, sob pena
de ficar impedido de concorrer.
Art. 19 - O docente poderá constituir carga suplementar de trabalho, sen-
do obrigatoriamente obedecida a seguinte ordem para atribuição:
I – primeiramente com aulas de seu campo de atuação, ainda que refe-
rentes a reforço escolar;
II – não havendo aulas nas condições do inciso anterior, com aulas de
outros campos de atuação, desde que o docente possua habilitação.
Parágrafo único - A remuneração da carga suplementar far-se-á pelo va-
lor da hora-aula da referência salarial de enquadramento do docente.
Art. 20 - Cabe às autoridades escolares tomar as providências necessá-
rias à divulgação, execução e acompanhamento do processo de atribui-
ção de classes e aulas do pessoal docente do Quadro do Magistério
Público Municipal.
Art. 21 - Cabe ao Diretor(a) de Escola convocar os docentes afastados a
qualquer título para participar do processo de inscrição, classificação e
atribuição de classes e/ou aulas.
Art. 22 - Compete ao Departamento de Educação reabrir, quando neces-
sário, inscrição e classificação para candidatos às funções de docência
temporárias.
Art. 23 - Compete ao Diretor(a) de Educação, Supervisão de Ensino e ao
Diretor (a) de Escola atribuir as classes e as aulas de sua Unidade Esco-
lar, aos titulares de cargo, respeitando a classificação dos docentes para
compatibilizar os turnos e horários de trabalho.
§ 1º - Por atribuição entenda-se o ato pelo qual o Diretor determina as
classes, turmas ou aulas em que o docente atuará.
§ 2º - O Diretor fará a atribuição seguindo a ordem de classificação dos
docentes, respeitando o horário de trabalho escolhido pelo professor.
§ 3º- A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será
feita de forma criteriosa, levando-se em conta:
I – a formação profissional do docente, inclusive no que se refere a estu-
dos de pós-graduação e aperfeiçoamento;
II – experiência e reconhecimento social da atuação do docente em de-
terminada série/ano ou turma;
III – a sensibilidade do docente para trabalhar com alunos da faixa etária
em questão.
Parágrafo único - No decorrer do ano letivo, os Professores deverão par-
ticipar de toda capacitação e formação ofertada pelo Departamento Mu-
nicipal de Educação/MEC, independentemente de seu campo de atua-
ção, de acordo com o cronograma estipulado.
Art. 24- Os responsáveis pelo processo de atribuição de classe e
aulas deverão ter por base este decreto, portarias, editais e comuni-
cados que regulamentam todo o processo de inscrição e atribuição
de classes e aulas.
Art. 25 - Os casos omissos serão solucionados pelo Departamento de
Educação, tendo como princípio básico à ordem de preferência do candi-
dato na escala de classificação.
Art. 26 – Para unidades escolares com dois segmentos, as horas de
trabalho pedagógico coletivo (HTPCs) serão realizadas em dois dias da
semana, sendo um dia para cada segmento (um dia para o ensino funda-
mental e um dia para a educação infantil).
§ 1º - As unidades escolares com dois segmentos, com até 8 (oito) clas-
ses, poderão realizar as HTPCs em um único dia.
§ 2º - Os docentes que acumulam cargos, sendo titulares ou substitutos
efetivos do mesmo segmento na rede municipal de ensino e que tenham
sede de exercício na mesma unidade escolar ou em U.E diferentes cujos
HTPCs sejam no mesmo dia e horário, deverão realizar o HTPC de um
dos cargos em dia e horário distintos, conforme determinação do Depar-
tamento Municipal de Educação, sendo o mesmo de 02 horas consecuti-
vas em cada Unidade Escolar.
§ 3º - Os docentes que acumulam cargos em segmentos distintos (edu-
cação infantil e ensino fundamental) na rede municipal de ensino deve-
rão cumprir, obrigatoriamente, as HTPCs de ambos, conforme cronograma
constante do Anexo IV deste decreto, uma vez que são realizados em
dias e horários distintos, ainda que tenham sede de exercício na mesma
unidade escolar.
Art. 27 - Fica desde já estabelecido o cronograma de atribuição de clas-
ses e aulas inicial para o ano letivo de 2021, conforme disposto no Anexo
I que faz parte integrante deste decreto.

Parágrafo único - As fichas de pontuação para classificação dos docen-
tes titulares de cargo são as constantes dos Anexos II (Atribuição) e III
(Remoção) deste decreto.

Art. 28 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de outubro de dois mil e vinte (26.10.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 6.584, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.020

A QUE SE REFERE O “CAPUT” DO ART. 27 DESTE DECRETO

Cronograma de Atribuição de Classes/Aulas – Ano Letivo de 2021
14/12 – 09 horas: Atribuição na Unidade Escolar, para os Professores
Efetivos da Rede Municipal (Professor de Ensino Infantil, Fundamental,
Fundamental II e de Apoio na Educação Básica) e Estadual, obedecendo
a listagem de classificação dentro da Unidade.
Inscrição para as substituições eventuais na própria Unidade e a nível de
Departamento de Educação, quando necessário, após esgotados a atri-
buição do Professor Substituto Efetivo;
14/12 – 14 horas: Entrega no Departamento de Educação, da Atribuição
de salas/aulas, da inscrição dos professores que irão para Remoção,
constando o nome completo e a pontuação do mesmo, assim como o
nome e a pontuação de Professores que ficaram adidos no respectivo
campo de atuação, para as Supervisoras de Ensino Elenice e Dulcelene.
OBSERVAÇÃO: Cabe ao Diretor de Escola, Vice-Diretor ou Coordenador
Pedagógico, enviar também em uma folha à parte, o nome e a classe dos
Professores que se afastam para função em Comissão ou que se encon-
tram em qualquer tipo de licença, constando a data do retorno da licença;
15/12 – 15 horas: Será fixado no Departamento de Educação a lista com
o nome e a pontuação dos Professores que entraram para Remoção e
uma lista com as salas livres para serem atribuídas. Serão encaminha-
das a todas as unidades, via e-mail, cópia das listas para fixação nas
escolas;
16/12 – 9 horas (fundamental) e 10 horas (infantil): Atribuição no Depar-
tamento de Educação, para os Professores que entraram em Remoção
por pontuação e por permuta, lembrando que o Professor que se remove
por permuta não pode estar para se aposentar (Lei Complementar nº
4.378/2018 – Da Remoção)
16/12 – 14 horas (fundamental) e 15 horas (infantil): Atribuição no Depar-
tamento de Educação, para os Professores Efetivos da Rede Municipal
ou da Rede Estadual, que ficaram sem classe livre na sua unidade de
ensino (Adidos);
17/12 – 09 horas: Será afixada no Departamento Municipal de Educação
e encaminhada via e-mail para as Unidades Escolares, a listagem com
as classes livres e a dos Professores que se afastam para Função em
Comissão ou que se encontram em licença, para que os Professores
Substitutos tenham acesso;
17/12 - 13 horas e 30 minutos (fundamental) e 15 horas e 30 minutos
(infantil): Atribuição na Estação das Artes – Pça Rui Barbosa, 41- Rosá-
rio, aos Professores Substitutos;
18/12 – 08 horas e 30 minutos (Educação Especial) e 10 horas e 30
minutos (Educação Física): Atribuição no Departamento de Educação,
para os Professores de Ensino Fundamental II que não completaram a
jornada na sua sede.

Elenice Nogueira Gonçalves
Supervisora de Ensino

Maria Helena Angelini Santana
Diretora Departamento Municipal de Educação

São João da Boa Vista, __ de outubro de 2.020

ANEXO II DO DECRETO Nº 6.584, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.020

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 27 DESTE DECRETO
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INSCRIÇÃO/CLASSIFICAÇÃO ATRIBUIÇÃO CLASSES/AULAS – TITU-
LAR DE CARGO DO MUNICÍPIO
Artigo 60 da Lei Municipal 4.378/2018
NOME:______________________________________________________
(       ) P I      (       ) P F     (       ) P F II        (     ) PAEB      (      ) OS

TEMPO DE SERVIÇO
I – o tempo de efetivo exercício como docente no serviço público munici-
pal, no campo de atuação, sendo peso 12,0 (doze) pontos para cada
período de 12 (doze) meses trabalhados ou 1 (um) ponto para cada mês
de serviço prestado, desprezados os dias, até o dia 31/12/2020;
II – 6,0 (seis) pontos para cada ano trabalhado na função de Pró-Nutri no
serviço municipal.
III – 1,0 (um) ponto para cada ano trabalhado em cargo ou função diversa
da de professor, no serviço público municipal, antes da vigência da Lei nº
670/92, desprezados os dias.

TOTAL A
TÍTULOS
IV – 4,0 (quatro) pontos por Título de Doutor (Doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídos,
considerando-se apenas 1 (um) certificado;
V – 3,0 (três) pontos por Título de Mestre (Mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas, con-
siderando-se apenas 1 (um) certificado;
VI – 2,0 (dois) pontos para o Certificado de Conclusão de Curso de Gra-
duação em Pedagogia ou Educação Física;
VII – 1,5 (um e meio) pontos para cada Certificado de Conclusão de
Curso de Especialização de NÍVEL SUPERIOR, com no mínimo, 180
(cento e oitenta) horas, na respectiva área, considerando-se no máximo
2 (dois) certificados;
VIII – 1,0 (um) ponto para cada Certificado de Conclusão de Curso de
Aperfeiçoamento de NÍVEL SUPERIOR, com no mínimo 90 (noventa) ho-
ras, na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
IX – 1,0 (um) ponto para cada curso oferecido pela Prefeitura Municipal, com
o mínimo de 90 (noventa) horas (PROEPRE, Braile, Libras e outros dentro
da respectiva área), considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
X – 0,5 (cinco décimos) de pontos para cada Diploma de Conclusão de
Curso de Graduação com licenciatura, podendo ser computado dois cur-
sos, exceto o curso computado no inciso “VI”;
XI – 0,5 (cinco décimos) ponto para cada certificado do Pacto Nacional
da Alfabetização na Idade Certa (PNAIC), considerando-se no máximo 2
(dois) certificados.
XI – 0,01 (um centésimo) de ponto para cada hora de participação em cur-
sos, oficinas, seminários, palestras, workshops promovidos pelo Departa-
mento de Educação da Municipalidade ou Secretaria da Educação do Esta-
do São Paulo, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o máximo de 300
(trezentas) horas, conforme certificado ou publicação no Jornal Oficial do
Município de São João da Boa Vista ou Diário Oficial do Estado;
XII – 0,005 (cinco milésimos) de ponto para cada hora de participação
em cursos, oficinas seminários, palestras, workshops, realizados pelas
Universidades Federais e Estaduais, Faculdades de São João da Boa
Vista, livrarias em conjunto com editoras, visando o aperfeiçoamento do
professor, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o máximo de 300
(trezentas) horas.
TOTAL B
TOTAL GERAL (A+ B)
Em _____/_____/2020

Concordo com a contagem acima:________________________________
______________________________________________________________

ANEXO III DO DECRETO Nº 6.584, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.020

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 27 DESTE DE-
CRETO

INSCRIÇÃO/CLASSIFICAÇÃO REMOÇÃO – TITULAR DE CARGO DO
MUNICÍPIO
Artigo 60 da Lei Municipal 4.378/2018
NOME:_______________________________________________________
(       ) PI      (       ) PF     (       ) PF II       (     ) PAEB      (      ) PS

TEMPO DE SERVIÇO

I – 1,0 (um) ponto para cada mês trabalhado, desprezados os dias, como
professor na rede municipal de ensino até o dia 31/10/2020;
II – 0,5 (cinco décimos) pontos para cada ano trabalhado, desprezados
os dias, na função de Pró-Nutri no serviço municipal;
III – 1,0 (um) ponto para cada ano trabalhado em cargo ou função diversa
da de professor, no serviço público municipal, antes da vigência da Lei nº
670/92;

TOTAL A
TÍTULOS
IV – 4,0 (quatro) pontos por Título de Doutor (Doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídos,
considerando-se apenas 1 (um) certificado;
V – 3,0 (três) pontos por Título de Mestre (Mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas, con-
siderando-se apenas 1 (um) certificado;
VI – 2,0 (dois) pontos para o Certificado de Conclusão de Curso de Gra-
duação em Pedagogia ou Educação Física;
VII – 1,5 (um e meio) pontos para cada Certificado de Conclusão de Curso
de Especialização de Nível Superior, com no mínimo, 180 (cento e oitenta)
horas, na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
VIII – 1,0 (um) ponto para cada Certificado de Conclusão de Curso de
Aperfeiçoamento de Nível Superior, com no mínimo 90 (noventa) horas,
na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
IX – 0,5 (cinco décimos) de pontos para cada Diploma de Conclusão de
Curso de Graduação com licenciatura, podendo ser computado dois cur-
sos, exceto o curso computado no inciso “VI”;
X – 1,0 (um) ponto para cada curso oferecido pela Prefeitura Municipal, com
o mínimo de 90 (noventa) horas (PROEPRE, Braile, Libras e outros dentro
da respectiva área), considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
XI – 0,01 (um centésimo) de ponto para cada hora de participação em
cursos, oficinas, seminários, palestras, workshops promovidos pelo De-
partamento de Educação da Municipalidade ou Secretaria da Educação do
Estado São Paulo, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o máximo
de 300 (trezentas) horas, conforme certificado ou publicação no Jornal
Oficial do Município de São João da Boa Vista ou Diário Oficial do Estado;
XII – 0,005 (cinco milésimos) de ponto para cada hora de participação
em cursos, oficinas seminários, palestras, workshops, realizados pelas
Universidades Federais e Estaduais, Faculdades de São João da Boa
Vista, livrarias em conjunto com editoras, visando o aperfeiçoamento do
professor, no período de 01/11/2015 a 31/10/2020, até o máximo de 300
(trezentas) horas.

TOTAL B
TOTAL GERAL (A+ B)

Em _____/_____/2020
Concordo com a contagem acima: ______________________________

ANEXO IV DO DECRETO Nº 6.584, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.020

CRONOGRAMA DE HTPC’s – ANO LETIVO DE 2021

EMEB FUNDAMENTAL INFANTIL
EMEB Antônio dos Santos Cabral
EMEB David Arrigucci
EMEB Dr. Antônio José Minghini
EMEB Dr. Gastão Cardoso Michelazzo
EMEB Dr. José Procópio do Amaral
EMEB Genoefa Pan Bernardo
EMEB Hélio de Ornelas Borges
EMEB Iracema de Carvalho Arten
EMEB Irmã Hermínia Molas
EMEB José Inácio Diniz
EMEB José Peres Castelhano
EMEB Luiza de Lima Teixeira
EMEB Maria Angelina Severino
EMEB Maria José Lopes
EMEB Miguel Jorge Nicolau
EMEB Nicola Dotta
EMEB Noêmia Jahnel Rehder
EMEB Pedro Vaz de Lima
EMEB Prof. Carvalho Pinto
EMEB Prof. Eugênio Ciacco Neto
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EMEB Prof. Germano Cassiolato
EMEB Prof. João Baptista Scanapiecco
EMEB Prof.ª Adélia Jorge Adib Nagib
EMEB Prof.ª Cleonice Nascimento Pinto
EMEB Prof.ª Luci Teixeira da Cunha
EMEB Prof.ª Maria de Lourdes Teixeira
EMEB Prof.ª Maria Leonor A. e Silva
EMEB Prof.ª Neusa Dota Vieira Moraes
EMEB Prof.ª Sandra Matielo
EMEB Prof.ª Therezinha Dominichelli Rossi
EMEB Rosa Maria Telini Barrado
EMEB Sarah Salomão
EMEB Ziza Andrade
EMEB Ziza Mello

Elenice Nogueira Gonçalves
Supervisora de Ensino

Maria Helena Angelini Santana
Diretora do Departamento de Educação

São João da Boa Vista, ___ de Outubro de 2020

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INF. TÉCNICA DDE 046/2020, às fls. 172 do Processo
nº 15563/2019, tendo como requerente Cardoso & Carvalho Serralheria
Ltda ME;
R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 13.137, de 10/08/2020, onde se
lê: 5ª Etapa do Polo Industrial Lote 2 da Quadra E, leia-se: Lote 2 da
Quadra D, localizado na 5ª Etapa do Polo Industrial, com a área de
4.342,77 m².
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de outubro de dois mil e vinte (27.10.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.223, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Incluir a Sra. DANIELA GALVÃO SANTOS na Portaria nº 13.218,
de 20 de outubro de 2.020, referente a nomeação dos Pregoeiros, Mem-
bros da Equipe de Apoio e/ou como Equipe Técnica, em licitações na
modalidade Pregão (Presencial e Eletrônico), no âmbito do Município de
São João da Boa Vista, durante o período de 01 (um) ano.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de outubro de dois mil e vinte (27.10.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.224, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição no Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-

mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção – Conselho do FUNDEB, biênio 2019/2021, de que trata a Portaria nº
12.228, de 06/06/2019:
Franciely Costa Borba, Membro Suplente, pelo Sr. TARCISIO MUNHOZ
GUARNIERI
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de outubro de dois mil e vinte (27.10.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020

DETENTORA: Nagib Pereira de Andrade EPP
OBJETO: Ata o registro de preços para aquisição de café e açúcar para o
UNIFAE
PRAZO: 27/10/2020 até 26/10/2021
ASSINATURA: 26/10/2020

ITEM 01
AÇÚCAR (SACHE 5GR); REFINADO GRANULADO; OBTIDO A PARTIR
DO CALDO DA CANA DE AÇÚCAR; COM ASPECTO, COR E ODOR
CARACTERISTICOS E SABOR DOCE; NAO PODENDO APRESENTAR
MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ALTA UMIDADE, PRESENÇA DE
INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO; EMBALAGEM PRIMÁ-
RIA SACHE DEVIDAMENTE LACRADO; COM VALIDADE MÍNIMA DE
12 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 271/05, RDC 12/01,
RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA; CAIXA COM 400 SACHES
Unidade: CX
Quantidade: 350
Preço Unitário: R$ 17,00
Marca: Mais doce

ITEM 02
CAFÉ ESPECIAL (A VACUO - 500GR); SUPERIOR; TORRADO E MOIDO;
CONSTITUIDO DE GRÃOS ARÁBICAS PODENDO CONTER 15% DE
GRÃOS CONILLON, 10% DE GRÃOS PRETOS/VERDES/ARDIDOS;
GRÃOS PRETO-VERDES/FERMENTADOS, LIVRE DE SABOR ESTRA-
NHO; BEBIDA DURA OU MELHOR, AROMA CARACTERÍSITCO; SABOR
CARACTERÍSTICO E EQUILIBRADO; COR MÉDIO/MODERADAMENTE
ESCURO A MÉDIO CLARO; QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR MINIMA
DE 6,00 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL; IMPUREZAS(CASCAS E
PAUS) EM G/100G MAXIMA DE 1%; EMBALAGEM A VACUO; COM VALI-
DADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA DE 8 MESES; E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RES.SAA-28 DE
01/06/2007; RES.SAA-30, DE 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02 ; RDC
07/11, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEI-
TO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA; ELABORAÇÃO DE LAUDO APÓS
ENTREGA E DISPENSADO DE ANALISE SE CERTIFICADO NO SIS-
TEMA DE QUALIDADE DE SAO PAULO; CÓDIGO BEC 3248259
Unidade: PA
Quantidade: 1500
Preço Unitário: R$ 10,50
Marca: Maratá

São João da Boa Vista, 26 de outubro de 2020

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 89/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ADRIANA FRAZAO PANZERI”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ADRIANA FRAZAO PANZERI é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 60/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2020 à servidora Senhora ADRIANA
FRAZAO PANZERI, RG nº 12.505.451-8, matrícula 17670, cargo EN-
FERMEIRO, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Muni-
cipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 93/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
ADRIANA MEDINA CABRELON D ARCARDIA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora ADRIANA MEDINA CABRELON D
ARCARDIA é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 64/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2020 à servidora Senhora ADRIANA
MEDINA CABRELON D ARCARDIA, RG nº 13097318, matrícula 25990,
cargo CIRURGIÃO DENTISTA, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de

dois mil e vinte (21/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 87/2020

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
CLAUDINEI DE PAULA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor CLAUDINEI DE PAULA é servidor públi-
co municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 58/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2020 ao servidor Senhor CLAUDINEI
DE PAULA, RG nº 19.949.763-1, matrícula 1387, cargo MECÂNICO, apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais
e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05,
combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 88/2020

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
JURANDIR DONIZETTI FELIPE”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor JURANDIR DONIZETTI FELIPE é servi-
dor público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 59/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2020 ao servidor Senhor JURANDIR
DONIZETTI FELIPE, RG nº 18512354, matrícula 3682, cargo FISCAL
DE OBRAS E POSTURAS, aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV
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PORTARIA 90/2020

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
LIGIA NASSER DE REZENDE”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora LIGIA NASSER DE REZENDE é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 61/2020, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/11/2020 à servidora Senhora LIGIA
NASSER DE REZENDE, RG nº 10.389.154-7, matrícula 27330, cargo
MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, aposentadoria voluntária por tempo de con-
tribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/11/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 92/2020

“Concede pensão ao dependente do servidor
Senhor SANTO MARIM MOLLES”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
SANTO MARIM MOLLES era segurado deste Instituto de Previdência
Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 66/2020, referente à
solicitação de pensão por morte por MARIA APARECIDA REIS MOLLES
e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 23/09/2020 à cônjuge do servidor municipal
aposentado falecido, Senhora MARIA APARECIDA REIS MOLLES, por-
tadora do RG nº 8.771.431-0, pensão por morte com proventos integrais,
sem paridade, nos termos do art. 40, §7º, inciso I e §8º da CF, combinado
com a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 23/09/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 91/2020

“Concede pensão ao dependente do servidor
Senhor SEBASTIAO ALVARO GALDINO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
SEBASTIAO ALVARO GALDINO era segurado deste Instituto de Previ-
dência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 65/2020, referente à
solicitação de pensão por morte por ROSELI PRADO GALDINO e deci-
são tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 18/09/2020 à cônjuge do servidor municipal
aposentado falecido, Senhora ROSELI PRADO GALDINO, portadora do
RG nº 38.211.079-1, pensão por morte com proventos integrais, sem
paridade, nos termos do art. 40, §7º, inciso I e §8º da CF, combinado com
a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 18/09/2020.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois

mil e vinte (20/10/2020).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

ATOS DO LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 047/2020
Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da
empresa TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ. 02.558.157/0001-62, para
aquisição de serviços de telefonia, no valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze
mil, quatrocentos reais).

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte (27.10.2020)

RESUMO DE CONTRATO N.º 005/2020

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ. 02.558.157/0001-62.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viço de DDR SIP.
VIGÊNCIA: A vigência será de 27 de outubro de 2020 a 26 de outubro de 2021.
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 14.400,00 (Quatorze
mil, quatrocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: O contrato foi assinado em 27 de outubro de
2020.
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EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

LAUDAS 034/2020

ARQUIVE-SE
Proc. 4277/20 – Robson Ferreira Julio
Rua Dr. Jarbas Amaral de Carvalho,101 – Jd. Magalhães – SJBV/SP
Em 23/09/2020, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.

Proc. 6154/20 – Paulo Roberto Tome Anselmo Simon

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 101/20

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUI-
PAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTÁTEIS.
OC Nº 863900801002020OC00113
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 12/11/2020 às 09h00min.

Rua Tereziano Valim,324 – Centro – SJBV/SP
Em 23/09/2020, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.
Publique-se

São João da Boa Vista, 23 de Outubro de 2020

Fernando César Anastácio

FINAL
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